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- j ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Prsíid<^íER AFINA CORRÊA RIO GR. DO
(M^áéL. .

'liroador SUL

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N2 0^98

ALTERA DIA DAS SESSÕES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VEREADORES.

NESTOR MAGON , Presidente da Gamara Municipal de Verea

dores de Serafina Corrêa , RS , no uso de suas atribuições e  , nos

termos regimentais , faz saber que o Plenário da Câmara aprovou e

ele promulga a seguinte

RESOLUÇÃO :

Art. 12; - A partir do dia 24 (vinte e quatro) de a-

bril de 1998 , até 04 (quatro) de setembro de 1998 ,  as Sessões Or

dinárias da câmara Municipal de Vereadores de Serafina Corrêa serão

realizadas às sextas-feiras , a partir das 19h30min ,  em sua sede

própria , na Avenida Artur Oscar , 1509.

Art. 22; - Revogadas as disposições em contrário  , a

pesente Resolução Legislativa entrará em vigor a contar do dia 24

(vinte e quatro)de abril de 1998.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES JO-EÃ^RA-F-f^CORRÊA ,
22 DE ABRIL DE 1998.
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